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LEI  N.º  1 /2022

de  3  de  Janeiro

ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO PARA 2022

O Orçamento Geral do Estado para 2022 apresenta, nos termos
do artigo 145.º da Constituição da República, as receitas e
despesas dos órgãos e serviços do Setor Público Adminis-
trativo para o ano financeiro de 2022.

O Anexo à presente lei apresenta as tabelas orçamentais das
receitas e despesas do Setor Público Administrativo,
sistematizadas da seguinte forma:

Tabela I - Receitas e despesas do Setor Público Administrativo
As receitas consolidadas do Setor Público Administrativo
ascendem a US $2.106.860.231, enquanto as despesas
consolidadas do Setor Público Administrativo ascendem a US
$2.106.246.431. Se for subtraída a despesa da Segurança Social,
a despesa do Setor Público Administrativo (Administração
Central e Região Administrativa Especial de Oe-Cusse
Ambeno) é de US $1.949.043.291.

Tabela II - Receitas dos órgãos e serviços da Administração
Central

As receitas dos órgãos e serviços da Administração Central
ascendem a US $1.859.477.947.

As Receitas Petrolíferas estimadas são de US $1.311.387.267,
com origem em Transferências do Fundo Petrolífero, sendo

US $554.077.576 relativos a transferência equivalente ao valor
do Rendimento Sustentável Estimado e US $ 757.309.691
relativos a transferência superior ao valor do Rendimento
Sustentável Estimado.

As Receitas Não Petrolíferas estimadas são de US $548.090.680,
dos quais US $132.506.811 correspondem a Receitas
Tributárias (Impostos Diretos, Impostos Indiretos e Taxas),
US $11.770.557 correspondem a Receitas Próprias de diferentes
serviços da Administração Central, US $15.639.298 corres-
pondem a Doações, Heranças e Legados, US $6.663.014 corres-
pondem a Rendimentos (Dividendos, Juros e Rendas), US
$330.711.000 correspondem a Saldo de Gerência, e por fim, US
$50.800.000 correspondem a empréstimos.

Tabela III – Despesas dos órgãos e serviços da Administração
Central

As despesas dos órgãos e serviços da Administração Central
ascendem a US $1.859.477.947.

As dotações dividem-se da seguinte forma, segundo a
classificação económica:

a)   US $245.437.130 para Salários e Vencimentos;

b)   US $466.877.382 para Bens e Serviços;

c)   US $715.071.939 para Transferências Públicas;

d)   US $41.914.097 para Capital Menor;

e)   US $390.177.399 para Capital de Desenvolvimento.

Tabela IV – Receitas da Região Administrativa Especial de Oe-
Cusse Ambeno

As receitas da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse
Ambeno ascendem a US $90.179.144, dos quais US $5.562.360
correspondem a Transferências do Orçamento da Adminis-
tração Central, US $180.000 a Receitas Tributárias (Taxas), e
US $84.436.784 a Saldo de Gerência.

Tabela V – Despesas da Região Administrativa Especial de
Oe-Cusse Ambeno

As despesas da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse
Ambeno ascendem a US $89.565.344.
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As dotações dividem-se da seguinte forma, segundo a
classificação económica:

a)   US $11.086.859 para Salários e Vencimentos;

b)   US $21.361.440 para Bens e Serviços;

c)   US $4.410.587 para Transferências Públicas;

d)   US $647.155 para Capital Menor;

e)   US $52.059.303 para Capital de Desenvolvimento.

Tabela VI – Receitas da Segurança Social

As receitas da Segurança Social ascendem a US $387.998.000.
Contudo, eliminando as receitas que consistem em
transferências entre regimes (US $158.712.500), para não
contabilizar essas receitas em duplicado, a receita consolidada
cifra-se em US $229.285.500, dos quais US $42.015.500
correspondem a contribuições para a Segurança Social, US
$550.000 correspondem a rendimentos, US $66.720.000
correspondem a transferências correntes e US $120.000.000
correspondem a Saldo de Gerência.

Tabela VII - Despesas da Segurança Social

As despesas da Segurança Social ascendem a US $387.998.000.
Contudo, eliminando as despesas que consistem em
transferências entre regimes (US $158.712.500), para não
contabilizar essas despesas em duplicado, a despesa
consolidada cifra-se em US $229.285.500.

As dotações dividem-se da seguinte forma, segundo a
classificação económica:

a)   US $1.327.306 para Despesas com Pessoal;

b)   US $458.251 para Aquisição de Bens e Serviços;

c)   US $276.750 para Juros e Outros Encargos;

d)   US $66.034.792 para Transferências Correntes;

e)   US $1.975.901 para Outras Despesas Correntes;

f)    US $159.212.500 para Ativos Financeiros.

O Parlamento Nacional decreta, nos termos da alínea d) do n.º
3 do artigo 95.° e do n.º 1 do artigo 145.° da Constituição da
República, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  INICIAIS

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1.   O Orçamento Geral do Estado (OGE) apresenta as previsões
orçamentais dos órgãos e serviços do Setor Público
Administrativo, sendo composto pelo Orçamento da
Administração Central, pelo Orçamento da Região

Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e pelo
Orçamento da Segurança Social.

2.  O Setor da Administração Central é composto pela
Administração Direta, que integra o Estado e os órgãos e
serviços sem personalidade jurídica distinta da pessoa
coletiva Estado, e pela Administração Indireta que integra
as pessoas coletivas públicas distintas da pessoa coletiva
Estado sem a forma de empresa, fundação ou associação.

3.  O Setor da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse
Ambeno é composto pela Autoridade da Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno, pelo seu
Presidente, pelo Conselho Consultivo da Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e pelos
serviços dirigidos ou tutelados por estes.

4.  O Setor da Segurança Social é composto pelo Instituto
Nacional de Segurança Social (INSS) e pelo Fundo de
Reserva da Segurança Social (FRSS).

5.  Apesar de integrarem o Setor Público Administrativo, o
Fundo Petrolífero de Timor-Leste e o Banco Central de
Timor-Leste não integram o OGE, sendo os seus orçamentos
e prestação de contas regulados por legislação especial.

Artigo 2.º
Regime financeiro

1.   O regime financeiro é o conjunto de regras que definem a
capacidade orçamental, financeira e patrimonial dos órgãos
e serviços do Setor Público Administrativo.

2.   Os órgãos e serviços da Administração Central dividem-se,
quanto ao seu regime financeiro, em:

a) Serviços Sem Autonomia Financeira;

b) Órgãos, Serviços e Fundos autónomos.

3.    Para efeitos do número anterior, são Serviços Sem Autono-
mia Financeira os Ministérios, as Secretarias de Estado
não integradas e os órgãos e serviços não autónomos da
Administração Direta.

4.  Para efeitos do n.º 2, são Órgãos, Serviços e Fundos
Autónomos os órgãos e serviços que gozem de autonomia
financeira por imperativo constitucional, como sejam a
Presidência da República, o Parlamento Nacional, os
Tribunais, a Procuradoria-Geral da República, a Provedoria
dos Direitos Humanos e Justiça e a Comissão Nacional de
Eleições, os serviços de apoio à Presidência da República,
ao Parlamento Nacional e aos Tribunais, as Autoridades e
Administrações Municipais, a Inspeção-Geral do Estado,
o Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano, o Fundo
COVID-19 e os demais órgãos e serviços da administração
direta que gozem de autonomia financeira, como sejam a
Polícia Científica de Investigação Criminal, o Serviço
Nacional de Inteligência e o Conselho para a Delimitação
Definitiva das Fronteiras Marítimas, e ainda os órgãos e
serviços que compõem a Administração Indireta.

5.    A Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e
a Segurança Social têm regimes financeiros próprios.
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6.    O decreto do Governo que aprova as regras de execução
do OGE define as regras relativas a cada regime financeiro
dos órgãos e serviços da Administração Central, bem como
dos regimes financeiros próprios da Região Administrativa
Especial de Oe-Cusse Ambeno e da Segurança Social.

Artigo 3.º
Orçamentação

1.   As receitas do OGE são apresentadas e especificadas por
classificador orgânico e económico.

2.    As despesas do OGE são apresentadas e especificadas por
classificador orgânico, programas e classificador
económico.

3.  A classificação orgânica consiste no agrupamento das
receitas e despesas por órgão ou serviço do Setor Público
Administrativo, bem como pelo título “Dotações para Todo
o Governo”, cujas divisões são denominadas de títulos, e
dentro destes de capítulos, correspondentes aos
programas executados por cada órgão ou serviço.

4.   A estrutura por programas consiste no agrupamento de
despesas por programa, que são objetivos, vinculados ao
plano anual do respetivo órgão ou serviço, com vista à
produção de resultados.

5.   A classificação económica consiste no agrupamento das
receitas e despesas pela sua natureza económica, cujas
divisões são denominadas de categorias, e dentro destas
de rubricas.

6.  No Orçamento da Administração Central existem oito
categorias de receita:

a) Transferências do Fundo Petrolífero, que se divide nas
seguintes rubricas:

i)    Rendimento Sustentável Estimado;

ii)  Transferência Superior ao Rendimento Sustentável
Estimado.

b) Receitas Tributárias, que se divide nas seguintes
rubricas:

i)   Impostos Diretos;

ii)   Impostos Indiretos;

iii)  Taxas.

c) Receitas Próprias;

d) Doações, heranças e legados;

e) Rendimentos, que se divide nas seguintes rubricas:

i)   Dividendos;

ii)   Juros;

iii)   Rendas.

f) Saldo de Gerência;

g) Empréstimos;

h) Outras.

7.   No Orçamento da Região Administrativa Especial de Oe-
Cusse Ambeno existem cinco categorias de receita:

a) Transferências;

b) Receitas Tributárias, que se divide nas seguintes
rubricas:

i)    Impostos Diretos;

ii)   Impostos Indiretos;

iii)  Taxas.

c) Doações, heranças e legados;

d) Rendimentos, que se divide nas seguintes rubricas:

i)   Dividendos;

ii)   Juros;

iii)  Rendas.

e) Saldo de Gerência.

8.   No Orçamento da Segurança Social existem dez categorias
de receita:

a) Contribuições para a Segurança Social;

b) Sanções e Outras Penalidades;

c) Rendimentos;

d) Transferências Correntes;

e) Outras Receitas Correntes;

f) Transferências de Capital;

g) Ativos Financeiros;

h) Passivos Financeiros;

i) Outras Receitas de Capital;

j) Saldo de Gerência.

9.   No Orçamento da Administração Central e no Orçamento
da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno
existem cinco categorias de despesa:

a) Salários e Vencimentos;
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b) Bens e Serviços;

c) Transferências Públicas;

d) Capital Menor;

e) Capital de Desenvolvimento.

10.   No Orçamento da Segurança Social existem dez categorias
de despesa:

a) Despesas com Pessoal;

b) Aquisição de Bens e Serviços;

c) Juros e Outros Encargos;

d) Transferências Correntes;

e) Outras Despesas Correntes;

f) Aquisição de Bens de Capital;

g) Transferências de Capital;

h) Ativos Financeiros;

i) Passivos Financeiros;

j) Outras Despesas de Capital.

11.   As rubricas de despesa, que correspondem ao nível mais
desagregado de classificação económica das despesas,
organizam-se com base nas estruturas de código de contas
de despesa mantidas pelo Tesouro e pela Segurança Social.

Artigo 4.º
Definições

Para efeitos da presente lei, entende-se por:

a)   “Aquisição de Bens de Capital”, a categoria de despesa do
Orçamento da Segurança Social correspondente às
despesas com a aquisição de bens de Capital Menor e de
Capital de Desenvolvimento;

b)   “Aquisição de Bens e Serviços”, a categoria de despesa
do Orçamento da Segurança Social correspondente às
despesas com aquisição de bens de consumo correntes e
serviços;

c)    “Ativos financeiros”, a categoria de receita do Orçamento
da Segurança Social correspondente às receitas
provenientes da aplicação financeira de capital de
depósitos, da venda e amortização de títulos de crédito,
designadamente obrigações e ações, de curto, médio e longo
prazos, bem como receitas provenientes de aplicações
financeiras cuja rendibilidade depende de outros ativos
(nomeadamente opções, warrants, futuros, swaps), e ainda
receitas resultantes do reembolso de empréstimos ou
subsídios concedidos; e a categoria de despesa do
Orçamento da Segurança Social correspondente às

despesas com a aquisição de títulos financeiros e relativas
a aplicações de capital, incluindo de depósitos bancários;

d)  “Autonomia financeira”, o regime de administração
financeira que consiste na competência do respetivo órgão
de direção para gerir os seus recursos financeiros, nos
termos legais e regulamentares aplicáveis;

e)   “Bens e Serviços”, a categoria de despesa correspondente
às despesas correntes relacionadas com bens de consumo,
manutenção de equipamentos e instalações, arrendamentos
e alugueres, prestações de serviços, independentemente
da forma contratual, e viagens e abonos com elas
relacionados;

f)  “Cabimento orçamental”, a cobertura do montante da
despesa pelas verbas ainda não utilizadas da respetiva
dotação orçamental;

g)  “Capital de Desenvolvimento”, a categoria de despesa
correspondente às despesas não correntes com bens
imóveis;

h)   “Capital Menor”, a categoria de despesa correspondente
às despesas não correntes com bens móveis;

i)  “Compromisso”, a obrigação de efetuar um ou mais
pagamentos a terceiros em contrapartida da execução de
trabalho ou de obra ou do fornecimento de bens ou
serviços, ou em cumprimento de obrigação legal ou
contratual;

j)    “Compromisso plurianual”, o compromisso que consiste
na obrigação de efetuar pagamentos em mais do que um
ano financeiro ou em ano financeiro distinto do ano em
que o compromisso é assumido;

k)    “Contribuições da Segurança Social”, a categoria de receita
do Orçamento da Segurança Social correspondente às
receitas provenientes das contribuições sociais cobradas
às entidades empregadoras e das quotizações cobradas
aos trabalhadores, pela aplicação das taxas legalmente
previstas sobre as remunerações auferidas pelos
trabalhadores ou convencionais que, nos termos legais,
constituam base de incidência contributiva para a
segurança social;

l)   “Despesas com Pessoal”, a categoria de despesa do
Orçamento da Segurança Social correspondente às
despesas com remunerações do pessoal afeto aos órgãos
e serviços da Segurança Social, incluindo funcionários e
agentes da Administração Pública e trabalhadores
contratados, designadamente salários e vencimentos,
subsídios e abonos variáveis e encargos com a Segurança
Social;

m)  “Dotação Orçamental”, o montante máximo inscrito no
OGE a favor de um órgão ou serviço, no cruzamento da
linha do título ou capítulo com a coluna da categoria da
despesa, com vista à realização de determinada despesa;

n)  “Juros e Outros Encargos”, a categoria de despesa do



Jornal da República

Segunda-Feira, 3  de  Janeiro  de  2022Série I, N.° 1                                                                             Página   5

Orçamento da Segurança Social correspondente às
despesas com juros, encargos bancários, comissões
bancárias, pagamento de serviços bancários, diferenças
cambiais ou outros encargos financeiros;

o)  “Outras Despesas Correntes”, a categoria de despesa do
Orçamento da Segurança Social correspondente às
despesas correntes não inscritas noutras categorias,
designadamente os encargos com a gestão operacional do
FRSS;

p)  “Outras Despesas de Capital”, a categoria de despesa do
Orçamento da Segurança Social correspondente às
despesas de capital não inscritas noutras categorias;

q)  “Outras receitas correntes”, a categoria de receita do
Orçamento da Segurança Social correspondente a receitas
correntes não inscritas noutras categorias;

r)  “Outras receitas de capital”, a categoria de receita do
Orçamento da Segurança Social correspondente a receitas
de capital não inscritas noutras categorias;

s)    “Passivos financeiros”, a categoria de receita do Orçamento
da Segurança Social correspondente às receitas
provenientes da emissão de obrigações e de empréstimos
contraídos, a curto, médio e longo prazos; e a categoria de
despesa do Orçamento da Segurança Social correspon-
dente às despesas com amortização de empréstimos,
regularização de adiantamentos ou subsídios, ou execução
de avales e garantias;

t)   “Receitas próprias”, as receitas assim designadas por lei
ou, na falta dessa designação, as receitas cobradas por
determinado ente com autonomia financeira que decorram
da sua atividade específica ou que decorram da adminis-
tração e alienação do seu património ou da administração
do património que lhe está afeto, salvo disposição legal
em contrário;

u)  “Rendimentos”, a categoria de receita do Orçamento da
Segurança Social correspondente às receitas provenientes
do rendimento de ativos financeiros (incluindo depósitos
bancários, títulos e empréstimos), da rendibilização dos
excedentes de tesouraria e do rendimento de património;

v)  “Salários e Vencimentos”, a categoria de despesa correspon-
dente às despesas com salários e outros abonos
relacionados com a prestação de trabalho subordinado;

w)  “Saldo de gerência”, categoria de receita do Orçamento da
Segurança Social correspondente a saldos de gerência do
ano anterior;

x)   “Sanções e outras penalidades”, a categoria de receita do
Orçamento da Segurança Social correspondente às receitas
provenientes da aplicação de juros de mora devidos por
contribuições sociais em dívida quando pagas depois do
prazo legal de pagamento, bem como às receitas
provenientes das coimas, multas e outras penalidades
decorrentes de contraordenações praticadas no setor da
segurança social, nos termos previstos na lei;

y)  “Setor Público Administrativo”, o conjunto de órgãos e
serviços públicos sem forma de empresa, fundação ou
associação que asseguram a satisfação regular e contínua
das necessidades coletivas, composto pela Administração
Central, pelo Setor da Segurança Social e pela Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno;

z)   “Subvenções públicas”, os subsídios, apoios ou auxílios,
em forma de importância financeira, concedidos ao setor
público ou privado para a prossecução de um objetivo
compatível com as atribuições da entidade concedente,
incluindo as contribuições do Estado para programas de
cooperação;

aa) “Transferências Correntes”, a categoria de receita do
Orçamento da Segurança Social correspondente aos
recursos financeiros auferidos sem qualquer
contrapartida, recebidos do Orçamento da
Administração Central do Estado ou de organismos ou
entidades estrangeiras, destinados a financiar o
pagamento de despesas correntes ou despesas sem
natureza prévia específica, incluindo-se ainda, nesta
categoria de receita, as receitas provenientes de
transferências correntes entre regimes do sistema de
segurança social; e a categoria de despesa do
Orçamento da Segurança Social correspondente às
despesas com transferências para famílias e
beneficiários do Sistema de Segurança Social, a quem
são concedidas prestações sociais, bem como
transferências públicas correntes para qualquer
organismo ou instituição, incluindo devolução de
excedentes de execução de despesas correntes ao
Orçamento da Administração Central e transferências
correntes entre regimes dentro do Setor da Segurança
Social;

bb)“Transferências de Capital”, a categoria de receita do
Orçamento da Segurança Social correspondente aos
recursos financeiros auferidos sem qualquer
contrapartida, recebidos do Orçamento da
Administração Central do Estado ou de organismos ou
entidades estrangeiras, destinados a financiar o
pagamento de despesas de capital. Incluem-se, ainda,
nesta categoria de receita, as receitas provenientes de
transferências de capital entre regimes do sistema de
segurança social, designadamente as transferências de
saldos do regime contributivo de repartição, para o
regime contributivo de capitalização (FRSS); e a
categoria de despesa do Orçamento da Segurança
Social correspondente às despesas com transferências
de capital para qualquer organismo ou instituição,
incluindo devolução de excedentes de execução de
despesas de capital ao Orçamento da Administração
Central e transferências de capital entre regimes dentro
do Setor da Segurança Social, designadamente
transferência de saldos anuais do Regime Contributivo
de Repartição para o FRSS;

cc) “Transferências Públicas”, a categoria de despesa
correspondente às despesas com a atribuição de verbas
ao sector  público e não público que não em
contrapartida da execução de trabalho ou de obra ou
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do fornecimento de bens ou serviços, qualquer que
seja a designação ou modalidade adotada, nomeada-
mente subvenções públicas, bem como o pagamento
da contribuição à Segurança Social da responsabilidade
da entidade empregadora em relação aos funcionários,
agentes e contratados da órgãos e serviços do Setor
Público Administrativo.

CAPÍTULO II
ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO

Artigo 5.º
Aprovação

É aprovado o Orçamento Geral do Estado para 2022, constante
das seguintes tabelas:

a)  Tabela I do Anexo à presente lei, dela fazendo parte inte-
grante, com as receitas e despesas do Setor Público
Administrativo;

b) Tabela II do Anexo à presente lei, dela fazendo parte
integrante, com as receitas dos órgãos e serviços da
Administração Central;

c) Tabela III do Anexo à presente lei, dela fazendo parte
integrante, com as despesas dos órgãos e serviços da
Administração Central;

d) Tabela IV do Anexo à presente lei, dela fazendo parte
integrante, com as receitas da Região Administrativa
Especial de Oe-Cusse Ambeno;

e) Tabela V do Anexo à presente lei, dela fazendo parte
integrante, com as despesas da Região Administrativa
Especial de Oe-Cusse Ambeno;

f)  Tabela VI do Anexo à presente lei, dela fazendo parte
integrante, com as receitas da Segurança Social;

g) Tabela VII do Anexo à presente lei, dela fazendo parte
integrante, com as despesas da Segurança Social.

Artigo 6.º
Impostos, taxas e contribuições

1.    Durante o ano de 2022, o Governo e os órgãos e serviços
da Administração Central ficam autorizados a cobrar os
impostos e taxas constantes da legislação em vigor.

2.    Durante o ano de 2022, a Região Administrativa Especial
de Oe-Cusse Ambeno fica autorizada a cobrar os impostos
e taxas constantes da legislação em vigor.

3.    Durante o ano de 2022, o Instituto Nacional de Segurança
Social fica autorizado a cobrar as contribuições devidas à
Segurança Social constantes da legislação em vigor, bem
como a reter na fonte e a entregar à Administração Tributária
os impostos devidos relativos às prestações pagas a
beneficiários.

4.   Ficam isentos do pagamento de impostos, taxas, direitos
aduaneiros e demais imposições, bem como de retenção
na fonte:

a) A aquisição, pelo Estado ou por outras pessoas
coletivas públicas, de armas e munições para a Polícia
Nacional de Timor-Leste (PNTL), a Polícia Científica de
Investigação Criminal (PCIC) e as FALINTIL - Forças
de Defesa de Timor-Leste;

b) Os pagamentos a realizar por conta de despesa
relacionada com assistência médica no estrangeiro;

c) A introdução, em território nacional, de bens que sejam
doados ao Estado por Estados estrangeiros, pessoas
coletivas públicas de outros Estados ou organizações
internacionais.

5.   Durante o ano de 2022, a taxa de imposto seletivo de con-
sumo aplicável à cerveja de malte com teor de álcool inferior
a 4,5%, posição pautal 2203.00.10, é de US $2,70 por litro, e
a taxa de imposto seletivo de consumo aplicável à cerveja
de malte com outros teores de álcool, posição pautal
2203.00.20, é de US $4,50 por litro.

6.   Durante o ano de 2022, a taxa de imposto seletivo de con-
sumo aplicável ao vinho, vermute e outras bebidas
fermentadas, posições pautais 2204, 2205 e 2206, é de US
$4,50 por litro.

7.   Durante o ano de 2022, a taxa de imposto seletivo de con-
sumo aplicável ao tabaco, posições pautais 2401, 2402 e
2403, é de US $50 por quilograma.

8.   Durante o ano de 2022, a taxa de imposto seletivo de con-
sumo aplicável a pistolas de êmbolo cativo para abater
animais, posição pautal 9303.90.00, é de 10% do valor.

9.    Durante o ano de 2022, a taxa contributiva para a Segurança
Social é de 10%, distribuída da seguinte forma:

a) 6 % da responsabilidade da entidade empregadora;

b) 4 % da responsabilidade do trabalhador.

10.   Sem prejuízo do disposto no número anterior, as entidades
empregadoras do setor privado podem beneficiar, nos
termos legais, de reduções e dispensas na parcela da taxa
contributiva a seu cargo, por períodos transitórios, visando
apoiar e incentivar a adesão ao Regime Contributivo de
Segurança Social.

Artigo 7.º
Transferências do Fundo Petrolífero

1.    Durante o ano de 2022, o Governo fica autorizado a realizar
transferências do Fundo Petrolífero até ao montante de US
$1.311.387.267.

2.  As transferências autorizadas pelo número anterior são
realizadas após o cumprimento do disposto no artigo 8.º
da Lei do Fundo Petrolífero, quanto ao montante até US
$554.077.576, correspondente ao Rendimento Sustentável
Estimado.

3.   As transferências autorizadas pelo n.º 1 são realizadas após
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o cumprimento das alíneas a), b), c) e d) do artigo 9.º do
mesmo diploma, e quando o saldo da conta do Tesouro for
inferior a US $200.000.000, quanto ao montante acima do
valor referido no número anterior.

4.   A realização das transferências do Fundo Petrolífero pre-
vistas no número anterior é notificada pelo Governo ao
Parlamento Nacional com, pelo menos, dez dias de
antecedência.

Artigo 8.º
Dívida Pública

1.    Durante o ano de 2022, o Governo fica autorizado a contratar
ou emitir dívida pública no montante máximo de US
$410.000.000, com o prazo máximo de 40 anos.

2.    Sem prejuízo do disposto no número anterior, a estimativa
da receita proveniente de dívida pública durante o ano de
2022 é de US $50.800.000.

Artigo 9.º
Doações

1.  O OGE inclui uma doação orçamental direta da União
Europeia no valor de US $9.000.000, bem como uma doação
orçamental direta da Austrália no valor de US $6.639.298.

2.   Só podem ser estabelecidos acordos de financiamento com
doadores mediante parecer prévio vinculativo do membro
do Governo responsável pela área das finanças, com
exceção dos acordos celebrados pela Presidência da
República e pelo Parlamento Nacional, devendo, contudo,
estes acordos ser notificados, uma vez celebrados, ao
membro do Governo responsável pela área das finanças.

Artigo 10.º
Transferências entre subsetores

1.   É realizada uma transferência do Estado para o Orçamento
da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno
no valor de US $5.562.360, inscrita como despesa no
Orçamento da Administração Central, na categoria
“Transferências Públicas” do título “Dotações para todo
o Governo”, “Programa 023: Gestão das Finanças Públicas”,
e como receita no Orçamento da Região Administrativa
Especial de Oe-Cusse Ambeno, na categoria
“Transferências”, sendo executado de acordo com as várias
categorias de despesa do Orçamento da Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno, constantes
da Tabela V do Anexo.

2.    É realizada uma transferência do Estado para o Orçamento
da Segurança Social no valor de US $66.520.000, para
financiamento das despesas com os Regimes Não
Contributivo e Transitório e com a Administração do
Sistema de Segurança Social, inscrita como despesa no
Orçamento da Administração Central, na categoria
“Transferências Públicas” do título “Dotações para todo
o Governo”, “Programa 980: Igualdade de Género e Inclusão
Social” e como receita no Orçamento da Segurança Social,
na categoria “Transferências Correntes”, sendo executado

de acordo com as várias categorias de despesa do
Orçamento da Segurança Social, constantes da Tabela VII
do Anexo.

Artigo 11.º
Alterações orçamentais

1.  Competem ao Governo as alterações orçamentais entre
programas de um mesmo Ministério ou Secretaria de Estado
ou dentro do mesmo programa no Orçamento da Adminis-
tração Central.

2.   Competem aos órgãos de direção dos órgãos ou serviços
com autonomia financeira, com autorização do Ministro
das Finanças, as alterações orçamentais entre programas
no respetivo orçamento.

3.  Competem ao órgão de direção dos órgãos ou serviços com
autonomia financeira as alterações orçamentais dentro do
mesmo programa no respetivo orçamento.

4.    Competem à Autoridade da Região Administrativa Especial
de Oe-Cusse Ambeno e Zona Especial de Economia Social
e de Mercado de Oe-Cusse Ambeno e Ataúro as alterações
orçamentais entre programas no respetivo orçamento.

5.   Competem à Autoridade da Região Administrativa Especial
de Oe-Cusse Ambeno e Zona Especial de Economia Social
e de Mercado de Oe-Cusse Ambeno e Ataúro as alterações
orçamentais dentro do mesmo programa do respetivo
orçamento.

6.    Às alterações orçamentais previstas nos números anteriores
e no n.º 11 aplicam-se as proibições constantes dos n.ºs 3
e 4 do artigo 38.º da Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro, sobre
Orçamento e Gestão Financeira, alterada pela Lei n.º 9/2011,
de 17 de agosto, e pela Lei n.º 3/2013, de 7 de agosto.

7.   Competem ao Parlamento Nacional as alterações orçamen-
tais entre títulos ou subsetores do Orçamento Geral do
Estado, com exceção das que tenham origem no título
“Dotações Para Todo o Governo”.

8.   Competem ao Parlamento Nacional as alterações orçamen-
tais que envolvam o aumento da despesa total do Orçamento
da Administração Central e do Orçamento da Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno, com
exceção das que resultem:

a) Da integração do saldo de gerência do exercício
orçamental anterior;

b) Do aumento do produto das receitas próprias ou
consignadas, contabilizadas como receita do próprio
ano.

9.   Competem ao Parlamento Nacional as alterações orçamen-
tais que envolvam o aumento da despesa total do Orçamento
da Segurança Social, com exceção das que resultem:

a) Do aumento de despesas referentes às aplicações
financeiras dos montantes integrados no FRSS;
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b) Do aumento de despesas relativas a prestações sociais
de direito devidas aos beneficiários do regime
contributivo e não contributivo de segurança social
que tenham contrapartida no aumento da receita para o
seu financiamento;

c) Da integração de saldo e da sua aplicação em despesa,
excetuado o saldo relativo a verba transferida pelo
Orçamento da Administração Central.

10. Competem igualmente ao Parlamento Nacional as altera-
ções orçamentais entre programas no Orçamento da
Segurança Social, com exceção das que decorram:

a) Da transferência de verbas do regime contributivo de
repartição para o regime contributivo de capitalização,
no FRSS;

b) Da transferência de verbas entre os programas “Regime
Contributivo de Repartição”, no que respeita às verbas
para financiamento do regime transitório, e “Regime
Não Contributivo”, para financiamento de prestações
sociais de direito devidas aos beneficiários dos regimes
em causa.

11. As alterações orçamentais ao Orçamento da Segurança
Social que não sejam da competência do Parlamento
Nacional nos termos dos n.ºs  9 e 10 são da competência
do Governo, através do Presidente do Conselho de
Administração do INSS.

Artigo 12.º
Compromissos plurianuais

No ano financeiro de 2022, ficam todas as entidades do
perímetro orçamental autorizadas a assinar contratos públicos
que constituam compromissos plurianuais, sem prejuízo de
prévia obtenção de autorização de despesa, nos termos do
Regime Jurídico do Aprovisionamento.

CAPÍTULO  III
ORÇAMENTO  DA  ADMINISTRAÇÃO  CENTRAL

Artigo 13.º
Dotações para todo o Governo

A gestão do título “Dotações para todo o Governo” fica a
cargo do Ministério das Finanças.

Artigo 14.º
Utilização da reserva de contingência

1.   Em caso de necessidade urgente e imprevista, o membro do
Governo responsável pela área das finanças pode transferir
fundos da dotação orçamental “Reserva de Contingência”,
inscrita como despesa no Orçamento da Administração
Central, na categoria “Bens e serviços” do título “Dotações
para todo o Governo”, “Programa 148: Contingência” para
dotações orçamentais dos orçamentos dos órgãos e
serviços da Administração Central, a pedido destes.

2.   As alterações orçamentais em resultado da utilização da

Reserva de Contingência estão excecionadas dos limites
previstos no artigo 38.º da Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro,
sobre Orçamento e Gestão Financeira, alterada pelas Leis
n.º 9/2011, de 17 de agosto, e n.º 3/2013, de 7 de agosto.

3.  O pedido de uso da reserva de contingência deve ser
devidamente justificado e deve conter a descrição
detalhada das atividades a realizar por conta desses fundos.

Artigo 15.º
Fundo Especial de Desenvolvimento de Ataúro

1.    É criado o Fundo Especial de Desenvolvimento de Ataúro,
abreviadamente designado por FEDA, pessoa coletiva de
direito público, dotada de personalidade jurídica, e
autonomia administrativa, financeira e patrimonial.

2.    O FEDA tem por finalidade financiar programas e projetos,
anuais e plurianuais, de caráter socioeconómico e
ambientalmente sustentáveis, destinados ao desenvolvi-
mento do território e da população do Município de Ataúro,
nomeadamente nas seguintes áreas:

a) Infraestruturas de comunicações, nomeadamente
rodoviárias, portuárias e aeronáuticas;

b) Infraestruturas de telecomunicações;

c) Infraestruturas de apoio ao transporte coletivo de
passageiros, rodoviário ou marítimo, e ao transporte
marítimo de carga;

d) Infraestruturas de água e saneamento, nomeadamente
para o desenvolvimento de sistemas públicos de
abastecimento de água, sistemas públicos de sanea-
mento de águas residuais e esgotos, sistemas públicos
de saneamento de resíduos sólidos, e sistemas públicos
de captação, armazenagem, transporte de água e
irrigação para fins agrícolas;

e) Infraestruturas para fins sociais e culturais, nomeada-
mente hospital, centros ou postos de saúde, estabeleci-
mentos de ensino e formação profissional, equipa-
mentos coletivos desportivos, culturais ou de lazer,
habitação social, cemitérios públicos, instalações de
apoio a grupos populacionais vulneráveis, jardins e
parques;

f) Infraestruturas de apoio às atividades de proteção civil
e gestão de acidentes graves e catástrofes;

g) Infraestruturas de energia, nomeadamente centrais de
geração de energia, redes de transporte e distribuição
de energia, armazenamento e distribuição de com-
bustíveis, e iluminação pública urbana e rural;

h) Infraestruturas de apoio ao desenvolvimento da
agricultura, silvicultura, pecuária e das pescas;

i) Edifícios e outras instalações para os serviços públicos
da administração municipal de Ataúro e de outras
entidades públicas;
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j) Infraestruturas de apoio ao desenvolvimento turístico;

k) Infraestruturas de apoio ao desenvolvimento eco-
nómico local, nomeadamente mercados, lotas de
pescado, bazares de gado ou armazéns;

l) Formação de recursos humanos, nomeadamente
programas de bolsas de estudo e de formação e qualifi-
cação de profissionais em setores estratégicos de
desenvolvimento do Município;

m) Outras infraestruturas necessárias ao desenvolvimento
do Município de Ataúro.

3.   Constituem receitas do FEDA:

a) Dotações que lhe sejam atribuídas pelo Orçamento
Geral do Estado;

b) Transferências e doações de entidades nacionais e
estrangeiras;

c) Quaisquer outros bens, rendimentos ou receitas que
lhe sejam atribuídos.

4.    O órgão responsável pela gestão do FEDA é o Conselho
de Administração, composto pelo Presidente do Município
de Ataúro, que preside, e pelos membros do Governo
responsáveis pelas áreas do planeamento estratégico e
ordenamento do território, do poder local e da
descentralização administrativa, das finanças, das obras
públicas, dos transportes e comunicações e do turismo,
comércio e indústria.

5.   Transitoriamente até à instalação dos órgãos representa-
tivos do poder local no Município de Ataúro, a presidência
do Conselho de Administração do FEDA é exercida pelo
membro do Governo responsável pela área do planeamento
estratégico e ordenamento do território, integrando o órgão
o Administrador Municipal de Ataúro.

6.   O FEDA é regulamentado por decreto-lei.

7.    O membro do Governo responsável pela área das finanças
fica autorizado a criar um título orçamental relativo ao FEDA
e a transferir para esse título a verba de US $13.000.000 da
dotação orçamental inscrita na categoria “Transferências
Públicas” do título “Dotações para todo o Governo”,
“Programa 028: Desenvolvimento Rural e Urbano”.

Artigo 16.º
Transição do saldo de gerência do Fundo COVID-19 e do

Fundo das Infraestruturas

O Fundo COVID-19, criado pela Lei n.º 2/2020, de 6 de abril,
alterada pela Lei n.º 5/2020, de 30 de junho, e pela Lei n.º 10/
2020, de 19 de outubro, e o Fundo das Infraestruturas, criado
pela Lei n.º 1/2016, de 14 de janeiro, ficam autorizados a transitar
o saldo de gerência apurado no exercício orçamental de 2022,
a integrar esse saldo no exercício orçamental seguinte e a aplicá-
lo em despesa.

Artigo 17.º
Regime transitório

No ano de 2022, as dotações orçamentais relativas à
Autoridade Nacional do Petróleo e Minerais, I.P., são inscritas
na categoria “Transferências Públicas” do Título “Ministério
do Petróleo e Minerais”, tendo em vista a operacionalização
dos procedimentos tendentes à plena integração das suas
receitas e despesas no Orçamento Geral do Estado para 2023.

CAPÍTULO IV
ORÇAMENTO DA SEGURANÇA SOCIAL

Artigo 18.º
Organização

1.  O Orçamento da Segurança Social é unitário, compreen-
dendo todas as despesas e todas as receitas do INSS e do
FRSS.

2.  O Orçamento da Segurança Social integra:

a) O orçamento do INSS, que inclui os orçamentos:

i)    Do Regime Não Contributivo de Segurança Social
que respeita a direitos da cidadania, não estando
as prestações sociais dependentes de prévias
contribuições;

ii)   Do Regime Contributivo de Segurança Social de
Repartição, que inclui as componentes do Regime
Geral de Segurança Social e do Regime Transitório
de Segurança Social;

iii)   Da Administração do Sistema de Segurança Social.

b) O orçamento do FRSS, que respeita ao Regime Contri-
butivo de Segurança Social gerido em Capitalização.

3.  As receitas do Orçamento da Segurança Social são
consignadas ao financiamento das despesas da Segurança
Social.

4.  Os excedentes anuais do Regime Contributivo de Segu-
rança Social de repartição revertem para o FRSS.

5.    Sem prejuízo do disposto no número anterior, os excedentes
do Regime Contributivo de Segurança Social de repartição
podem ser integrados no exercício orçamental subsequente,
no montante estritamente necessário para que não haja
rutura da tesouraria.

6.  O Orçamento da Segurança Social está sujeito ao mesmo
controlo orçamental, administrativo, jurisdicional e político
do OGE.

7.   O Orçamento da Segurança Social está sujeito às mesmas
regras de prestação de contas, relatórios e responsabilidade
financeira que o OGE.

8.   O INSS prepara, no mesmo prazo previsto para o OGE, os
relatórios de execução física e financeira, individuais e



Jornal da República

Série I, N.° 1   Página   10Segunda-Feira, 3  de  Janeiro  de  2022

consolidados, bem como a Conta da Segurança Social, que
entrega aos membros do Governo responsáveis pelas áreas
das finanças e da segurança social e ao Tribunal Superior
Administrativo, Fiscal e de Contas.

Artigo 19.º
Financiamento

1.    A proteção garantida no âmbito do Regime Não Contribu-
tivo de Segurança Social é financiada por transferências
do Orçamento da Administração Central.

2.     A proteção garantida no âmbito da componente do Regime
Geral integrada no Regime Contributivo de Segurança
Social de repartição é financiada por contribuições dos
trabalhadores e das entidades empregadoras devidas no
âmbito do Regime Geral de inscrição obrigatória e
facultativa.

3.   Constituem igualmente receitas a afetar à componente do
Regime Geral de Segurança Social os juros de mora devidos
pelo atraso no pagamento das contribuições, os valores
resultantes da aplicação de sanções, custos do processo e
outros encargos legais, os rendimentos provenientes da
rentabilização dos excedentes de tesouraria e os rendi-
mentos do património.

4.     A proteção garantida no âmbito da componente do Regime
Transitório integrada no Regime Contributivo de Segurança
Social de repartição é financiada por transferências do
Orçamento da Administração Central.

5.  As despesas de administração são financiadas por
transferências do Orçamento da Administração Central, bem
como por uma percentagem de até 5% da receita anual
prevista de contribuições sociais.

6.    Constituem receitas do Regime Contributivo de Segurança
Social gerido em Capitalização (FRSS), os saldos líquidos
acumulados pela Segurança Social até ao momento da
constituição do FRSS e que constituem o seu capital inicial,
bem como os excedentes anuais (saldos líquidos) do
Regime Contributivo de Segurança Social de repartição, e
os rendimentos do património próprio, incluindo os ganhos
e rendimentos das aplicações financeiras.

7.   Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem
ser afetas a cada um dos Regimes de Segurança Social ou
à Administração do Sistema de Segurança Social outras
receitas que especificamente lhes sejam dirigidas, incluindo
transferências de organismos estrangeiros e de outras
entidades, subsídios, donativos, legados e heranças, ou
outras receitas legalmente previstas.

 Artigo 20.º
Execução

1.    Incumbe ao INSS a gestão e execução global do Orçamento
da Segurança Social e do Sistema de Segurança Social.

2.   As cobranças das receitas e os pagamentos de despesas
do Sistema de Segurança Social competem ao INSS, que

assume as competências de tesouraria única do Sistema
de Segurança Social.

3.  Os dinheiros da Segurança Social são depositados em
contas bancárias tituladas pelo INSS, no Banco Central ou
em qualquer outra instituição bancária, sem prejuízo do
disposto no número seguinte, e não são considerados
dinheiros públicos nos termos a que se refere o artigo 12.º
da Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro, sobre Orçamento e
Gestão Financeira, alterada pelas Leis n.º 9/2011, de 17 de
agosto, e n.º 3/2013, de 7 de agosto.

4.  Para os efeitos do disposto nos números anteriores, o
conceito de dinheiros da Segurança Social compreende as
disponibilidades de caixa ou equivalentes de caixa que
estejam à guarda do INSS.

5.    Compete ao INSS o investimento temporário de dinheiros
da Segurança Social em instrumentos financeiros de curto
prazo, sem risco e com liquidez, com o objetivo de assegurar
uma gestão eficaz dos excedentes de tesouraria da
Segurança Social.

6.   Atendendo ao regime de gestão em capitalização, as
disponibilidades financeiras de curto prazo do FRSS não
estão sujeitas ao regime de tesouraria única, podendo o
FNSS contratualizar com entidade pública a sua gestão
operacional, nos termos legais.

7.   A gestão e execução do Orçamento da Segurança Social
são feitas com base num sistema informático de gestão
financeira próprio.

8.  A execução do Orçamento da Segurança Social tem por
base os respetivos planos de tesouraria, elaborados e
aprovados pelo INSS.

9.   Os saldos apurados no Orçamento da Segurança Social
são utilizados mediante prévia autorização a conceder pelo
Governo, através de despacho do membro do Governo
responsável pela área da segurança social.

10. As entradas e saídas de fundos do Setor de Segurança
Social são efetuadas através do INSS, diretamente ou por
intermédio de entidades colaboradoras, onde se mantêm
depositados os seus excedentes e disponibilidades de
tesouraria.

Artigo 21.º
Subsídio de apoio a idosos e inválidos

1.  Extraordinariamente, o montante do subsídio de apoio a
idosos e inválidos, criado pelo Decreto-Lei n.º 19/2008, de
19 de junho, é aumentado, no ano de 2022, para US $50
mensais.

2.   O apoio complementar extraordinário previsto no número
anterior não confere qualquer direito ao seu beneficiário
para além da própria prestação, e não tem implicação no
cálculo de outros subsídios, prestações ou contribuições,
com exceção da pensão mínima atribuída no âmbito do
Regime Contributivo da Segurança Social.
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CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 22.º
Alteração à Lei n.º 12/2016, de 14 de novembro

O artigo 63.º da Lei n.º 12/2016, de 14 de novembro, passa a ter
a seguinte redação:

«Artigo 63.º
[...]

1.   [...].

2.    A aplicação do fundo de reserva deve obedecer a um plano
anual desenvolvido em conjunto pelos ministros com a
tutela da segurança social e das finanças, tendo em conta
critérios de segurança, rendibilidade e liquidez.

3.  O Orçamento da Segurança Social prevê anualmente as
dotações para execução do plano anual do fundo de
reserva.

4.   [anterior n.º 3].

5.   O modelo de gestão do fundo de reserva é aprovado por
decreto-lei.

6.    A política de investimento do fundo de reserva é aprovada
pelos ministros com a tutela da segurança social e das
finanças, devendo ser apresentada ao Parlamento Nacional
previamente à sua aprovação.»

Artigo 23.º
Regras de execução do Orçamento Geral do Estado

As regras de execução do OGE são aprovadas por decreto do
Governo.

Artigo 24.º
Controlo parlamentar

O Parlamento Nacional realiza um debate trimestral, sobre a
execução orçamental dos órgãos e serviços da Administração
Central, da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse
Ambeno e da Segurança Social, com a presença dos respetivos
membros do Governo e dos órgãos de direção, com base nos
relatórios trimestrais de execução orçamental e nos relatórios
trimestrais de desempenho respeitantes a cada um dos quatro
trimestres.

Artigo 25.º
Responsabilidade

1.    A assunção de compromissos sem cabimento orçamental e
a realização de pagamentos sem prévia assunção de
compromisso nos termos legais gera responsabilidade
política, financeira, civil, disciplinar e criminal, nos termos
do artigo 46.º da Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro, sobre
Orçamento e Gestão Financeira, alterada pela Lei n.º 9/2011,
de 17 de agosto, e pela Lei n.º 3/2013, de 7 de agosto, e do
artigo 42.º e seguintes da Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto,

que aprovou a orgânica da Câmara de Contas do Tribunal
Superior Administrativo, Fiscal e de Contas, alterada pelas
Leis n.º 3/2013, de 7 de agosto, e n.º 1/2017, de 18 de janeiro,
e demais legislação aplicável, a qual estabelece os
pressupostos e termos da responsabilidade política e civil
e tipifica as infrações criminais, financeiras e disciplinares,
bem como as respetivas sanções.

2.    No caso de compromisso plurianual, o cabimento orçamen-
tal abrange somente os pagamentos a efetuar durante o
ano de 2022.

3.   Para efeitos de efetivação da responsabilidade financeira
prevista no n.º 1, considera-se que os titulares de cargos
políticos, os órgãos de direção e os titulares de cargos
dirigentes dos órgãos e serviços da Administração Central,
da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e
da Segurança Social procedem, com a realização de
pagamentos sem prévia assunção de compromisso e
cabimento orçamental, a um pagamento indevido, sujeito a
condenação na reposição da quantia correspondente, e
eventualmente, a pagamento de multa, nos termos dos
artigos 44.º e seguintes da Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto,
que aprova a Orgânica da Câmara de Contas do Tribunal
Superior Administrativo, Fiscal e de Contas, alterada pela
Lei n.º 3/2013, de 7 de agosto, e pela Lei n.º 1/2017, de 18 de
janeiro.

Artigo 26.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação, produzindo efeitos a partir do dia 1 de janeiro de
2022.

Aprovada em 16 de dezembro de 2021.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

Promulgada em 3 de janeiro de 2022.

Publique-se.

O Presidente da República,

Francisco Guterres Lú Olo
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ANEXO
Tabelas orçamentais

Tabela I - Receitas e despesas do Setor Público Administrativo

Categoria Valor 

Receita global 2.178.942.591 

Receita global consolidada 2.106.860.231 

Administração Central 1.859.477.947 

Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno 90.179.144 

Segurança Social 229.285.500 

Despesa global 2.178.328.791 

Despesa global consolidada 2.106.246.431 

Administração Central 1.859.477.947 

Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno 89.565.344 

Segurança Social 229.285.500 

 

Nota: Os totais consolidados eliminam as receitas e as despesas que consistem em transferências entre subsetores, contabilizando
essas verbas somente quando têm origem fora do Setor Público Administrativo e quando são pagas a entidades fora do Setor
Público Administrativo, respetivamente, para não contabilizar essas receitas e despesas em duplicado. Concretamente, a
transferência da Administração Central para a Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno no valor de US $5.562.360
é contabilizada como receita somente no Orçamento da Administração Central e como despesa somente no Orçamento da
Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno, e a transferência da Administração Central para a Segurança Social no
valor de US $66.520.000 é contabilizada como receita somente no Orçamento da Administração Central e como despesa somente
no Orçamento da Segurança Social.
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Tabela II - Receitas dos órgãos e serviços da Administração Central 

Categoria Valor 
 Rubrica 

Receitas Petrolíferas 
                                                                         

1.311.387.267  
 

1 Transferências do Fundo Petrolífero   
                                                                                      

1.311.387.267  
 

1.1 Rendimento Sustentável Estimado 
     
554.077.576  

1.2 Transferência Superior ao Rendimento Sustentável Estimado 
                                             
757.309.691  
 

 

Receitas Não Petrolíferas 548.090.680 

2 Receitas Tributárias 132.506.811  

2.1 Impostos Diretos   51.757.975   

2.2 Impostos Indiretos   69.801.709   

2.3 Taxas 10.947.127   

3  Receitas Próprias 11.770.557 

3.1 Administração dos Portos de Timor-Leste, I.P. 3.375.402   

3.2 Arquivo e Museu da Resistência Timorense, I.P. 3.953   

3.3 
Autoridade de Inspeção e Fiscalização da Atividade Económica, Sanitária e 
Alimentar I.P. 64.345   

3.4 Autoridade Nacional das Comunicações, I.P. 3.625.369   

3.5 Centro Logístico Nacional  2.063.110   

3.6 Centro Nacional de Formação Profissional - Becora, I.P. 14.734   

3.7 Hospital Nacional Guido Valadares 308.268   

3.8 Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Empresarial 7.887   

3.9 Instituto de Gestão de Equipamentos de Timor-Leste, I.P. 127.256   

3.10 Instituto de Pesquisa, Desenvolvimento, Formação e Promoção do Bambu 66.552   

3.11 Laboratório Nacional de Saúde, I.P. 209.018  

3.12 Serviço Autónomo de Medicamentos e Equipamentos de Saúde, I.P. 75.020   

3.13 Serviço de Registo e Verificação Empresarial, I.P. 250.009   

3.14 Universidade Nacional Timor Lorosa’e 1.579.634   

4 Doações, Heranças e Legados 15.639.298 

4.1 Doações  15.639.298  

 União Europeia 9.000.000  

 Austrália 6.639.298  

5 Rendimentos 6.663.014 

5.1 Dividendos 2.941.616  

5.2 Juros 595.186  

5.3 Rendas 3.126.212  

6 Saldo de Gerência 330.711.000  

6.1 Saldo da Conta do Tesouro 330.711.000  

7 Empréstimos   50.800.000  

8 Outras 0 

 TOTAL   
                                                                                                                             

1.859.477.947  
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